
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.121/2012 
 
Autor: Irajá Abreu 
 

Data da 
Apresentação: 

03/02/2012 

 

Ementa: Concede incentivo fiscal às entidades desportivas da 
modalidade futebol que instituírem programas de recuperação 
de jovens drogados ou desempregados, mediante capacitação 
técnica ou profissional, ou atendimento médico, psicológico e 
social. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
 do Esporte;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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